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Ofício nº 031/2022 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 
 

 

 

Andradas, 01 de fevereiro de 2022. 

 
Assunto: Solicita  
 
 
 
À Procuradoria Geral do Município 
 
                         

     

Com meus cordiais cumprimentos, venho solicitar a esta Douta Procuradoria 

estudo acerca da ratificação do estatuto e do contrato de programa do CISMARPA, conforme 

documentos anexos. 

Tal ratificação faz se necessária em razão de reunião realizada no dia 30/11/2021, 

na qual os Municípios concordaram com as alterações. 

 

 

Sem mais para o momento, certa de vossa costumeira atenção, desde já antecipo 

meus melhores votos de estima e apreço e coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que possam ser necessários.  

 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Josiane Valim Dias  

Secretária Municipal de Saúde e Ação Social 

Código: 15352506-c27e-4d27-9edb-1f3a1dfc86e3
Assinado digitalmente por JOSIANE VALIM DIAS:04120287602, Data: 01/02/22
13:56

https://sonner.andradas.mg.gov.br/GRP/portalcidadao/validaDocumentoAssinado?verificador=15352506-c27e-4d27-9edb-1f3a1dfc86e3
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À Coordenadoria de Gabinete 

 

 

 

Processo nº 01086/2022 

 

 

 

Em atendimento a solicitação dos autos supramencionados, seguem as minutas 

de projetos de lei e justificativas dispondo sobre a ratificação das alterações e consolidação do 

Contrato de Consórcio do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 

Microrregião do Alto Rio Pardo - CISMARPA, para apreciação. 

Segue conjuntamente a ata da assembleia realizada que também fará parte do 

anexo único. 

 
  Respeitosamente, 

 

  É o parecer, s.m.j. 

 

Andradas, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município 

 

DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333
673

Assinado de forma digital 
por DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333673 
Dados: 2022.02.03 
15:58:59 -03'00'
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MINUTA DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº XX/2022 

 

Ratifica as alterações e consolidação do 

Contrato de Consórcio do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 

Microrregião do Alto Rio Pardo - 

CISMARPA 

 

A Prefeita Municipal no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e alterações posteriores; 

 

Art. 1º. Ficam ratificadas as alterações do Contrato de Programa do 

CONSÓRIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ALTO RIO 

PARDO-CISMARPA, aprovada pela Assembleia Geral em 30/11/20, nos termos do anexo 

único desta lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos três dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
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MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 
 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___ DE ___DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

 

Colenda Câmara, 

 
 
  Apresento a Vossa Excelência, para que submeta a seus dignos pares, Projeto 

de Lei Ordinária ratificar as alterações realizadas no contrato de programa do CONSÓRIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ALTO RIO PARDO-

CISMARPA. 

  Toda e qualquer alteração no contrato de consórcio público depende de 

ratificação por lei, conforme inteligência do artigo 12, da Lei 11.107/2005, senão vejamos: 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público 

dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado 

mediante lei por todos os entes consorciados. 

 

  No mesmo sentido é o que dispõe o artigo 29, do Decreto nº 6.017/2007, que 

regulamenta a Lei 11.107, vejamos: “Art. 29.  A alteração ou a extinção do contrato de 

consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado 

mediante lei por todos os entes consorciados”. 

  Deste modo, apesar de ser uma exigência legal, a prestação de serviços 

realizada pela CISMARPA é de extrema importância para o Município, visto que atende 

muitas demandas da área da saúde, não só aqui, mas na região. 

Então, contando, desde já, com o apoio dessa Ilustre Casa de Leis a presente 

iniciativa, envio o presente ao tempo em que renovo protestos de grande estima e elevado 

apreço.  
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  Diante dos motivos expostos, contamos com a aprovação dos nobres 

vereadores ao presente projeto de lei. 

 

  Prefeitura Municipal de Andradas, aos três dias de fevereiro de dois mil e vinte 

e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal   

 




